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DECRETO Nº 4.981, DE 12 DE JUNHO DE 2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 

 
CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 

Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.619, 
de 04 de dezembro de 2024, 

  
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2025, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 176.904,48 (cento e setenta e seis mil, novecentos e quatro reais e quarenta e oito 
centavos), para atender a seguinte programação: 

   
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
270 020402 10.301.0012.2025 3.3.90.34.00 Outras Despesas Pessoal Decorrentes de Contratos 176.904,48 

   TOTAL GERAL176.904,48 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de 
arrecadação do exercício provenientes dos repasses do Fundo Nacional de Saúde – FNS, através do Programa 
de Incentivo Financeiro da APS – Equipes de Saúde da Família/ESF e Equipes de Atenção Primária/EAP. 

  
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 12 de junho de 2025 
 
 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 23 de junho de 
2025. 

 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.982, DE 12 DE JUNHO DE 2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 

 
CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 

Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.619, 
de 04 de dezembro de 2024, 

  
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2025, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 548.350,34 (quinhentos e quarenta e oito mil, trezentos e cinquenta reais e trinta e quatro 
centavos), para atender a seguinte programação: 

   
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
86 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.40.00 Serviços Tecnologia da Informação e Comunicação 13.000,00 

197 020304 08.244.0011.2023 3.3.90.40.00 Serviços Tecnologia da Informação e Comunicação 8.000,00 
234 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrente Contrato 65.126,21 
237 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 57.000,00 
241 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.40.00 Serviços Tecnologia da Informação e Comunicação 18.000,00 
276 020402 10.301.0012.2025 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 21.174,30 
438 020503 12.361.0015.2038 3.3.90.30.00 Material de Consumo 20.000,00 
560 020902 27.811.0021.2045 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros – Pessoa Física 5.000,00 
606 021003 18.541.0024.2048 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 290.000,00 
630 021102 23.244.0031.2069 3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas 1.049,83 
657 021202 04.122.0032.2071 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 50.000,00 

   TOTAL GERAL548.350,34 
 

Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com recursos oriundos do excesso 
de arrecadação de recursos próprios do Tesouro Municipal, conforme Anexo Único deste Decreto. 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 

 
Valentim Gentil, 12 de junho de 2025 

 
 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 23 de junho de 
2025. 

 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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ANEXO ÚNICO 
DECRETO Nº 4.982, DE 12 DE JUNHO DE 2025 
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DECRETO Nº 4.983, DE 12 DE JUNHO DE 2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 

 
CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 

Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.619, 
de 04 de dezembro de 2024, 

  
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2025, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 3.449,70 (três mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e setenta centavos), para atender 
a seguinte programação: 

   
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
691 020402 10.301.0012.2025 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 3.449,70 

   TOTAL GERAL 3.449,70 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos resultantes do excesso de 
arrecadação do exercício, provenientes dos rendimentos gerados pelos recursos transferidos pelo Fundo 
Nacional de Saúde – FNS. 

  
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 12 de junho de 2025 
 
 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 23 de junho de 
2025. 

 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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PORTARIA Nº 6.045, DE 23 DE JUNHO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão
de Monitoramento e Avaliação e do Gestor do Termo
de Fomento nº 02/2023, a ser celebrado com a
entidade sem fins lucrativos “Santa Casa de
Misericórdia de Votuporanga”.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação e
o Gestor do Termo de Fomento nº 02/2023, que será celebrado com a entidade sem fins
lucrativos “SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA”, em conformidade com a
Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, e Lei Municipal nº
2.502/2022.

Art. 2º A Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo Fomento será
composta pelos seguintes membros:

I – LUCELIA GUIMARES RIBEIRO, CPF nº XXX.891.858-XX, servidora pública
municipal ocupante do cargo efetivo de Especialista em Gestão de Saúde; e

II – TATIANA DE MORAES E YUNIS, CPF nº XXX.635.328-XX, servidora pública
municipal ocupante do cargo efetivo de Especialista em Gestão de Saúde; e

III – LETICIA PEREIRA CALDEIRA DE PAULA, CPF nº XXX.532.718-XX, servidora
pública municipal ocupante do cargo efetivo de Enfermeiro.

Art. 3º O Gestor do Termo de Fomento será o Sr. ILSON DONIZETE DE PAULA,
CPF nº XXX.596.708-XX, exercendo o cargo de Secretário de Saúde;

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições ao contrário.

Valentim Gentil, 23 de junho de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

Portarias
Portarias
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CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e
dá fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei
nº 2.109, de 28/10/2015), em 23 de junho de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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